
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 101/2022 – PMI 

PREGÃO Nº 015/2022 - PMI 

CONTRATO Nº 078/2022 - PMI 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IPIRA E A EMPRESA INOVA SOLUÇÕES EM 

TELECOMUNICAÇÃO EIRELI OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INTEGRAÇÃO TELEFÔNICA, DE MODO A ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 82.814.260/0001-65, com sede na Rua XV de agosto, 342, Centro, Ipira, SC, neste ato 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Marcelo Baldissera, portador do CPF 

088.***.***-**, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa INOVA 

SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

19.813.396/0002-14, com sede na Rua Gastao Bicca de Oliveira, nº 749, sala 01, centro, 

Siderópolis/SC, CEP 88.860-000, representada neste ato, pelo seu sócio, Senhor Diego Bernarda 

Netto inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 034.***.***-**,  doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 

celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 

015/2022 – PMI, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar os itens conforme disposto em sua Proposta 

Comercial:  

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNIT (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

01 Meses 12 

Contratação de empresa para fornecimento, implantação, 

configuração de Serviços de integração telefônica, 

composta por: Central PABX IP, aparelhos telefônicos IP, 

instalação, manutenção preventiva e corretiva, 

transferência de conhecimento com suporte técnico 

especializado, atualizações de tecnologia, ligações locais e 

nacionais para telefones fixos e móveis, portabilidade de 

linhas telefônicas que estão nos CNPJs da Prefeitura e do 

Fundo Municipal de Saúde para a tecnologia SIP, e realizar 

R$ 4.315,00 R$ 51.780,00 



 

 

 

 

 

o pedido interrupção das faturas de pagamento do 

município.  

O Sistema deverá fornecer 45 ligações Simultâneas com 

capacidade de abrangência para até 1.000 ramais IP, 50 

usuários de chat corporativo. Os serviços mencionados 

compreendem a locação de equipamentos e fornecimento 

de minutos conforme a necessidade do Município. 

• 01 PABX IP; 

• 49 Telefones IP fast; 

• 13 Telefone IP sem fio; 

• 13 Base para Telefone IP sem fio; 

• 03 Telefones para Telefonista com 01 Módulo de 

transferência; 

• 2 Headset; 

• 15 Softphone;  

• Pacote de minutos ilimitado para telefones Fixo 

Brasil; 

• Pacote de minutos ilimitado para telefones Móvel 

Brasil; 

• 50 Usuários Chat Corporativo; 

• 2 Usuários Administradores Chat Corporativo; 

• Fornecimento de equipamentos para interligação 

da rede pública de telefonia com o objeto dessa 

licitação;  

• Fornecimento de software de gestão e 

gerenciamento do sistema de telefonia IP; 

• Implantação, configuração e manutenção dos 

equipamentos e sistemas previstos neste edital; 

•  Suporte técnico aos equipamentos fornecidos 

pela contratada;  

• Suporte nos canais de comunicação com a rede 

pública fornecidos pela contratada;  

• Treinamento aos usuários do sistema de telefonia. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

2.1. A entrega, instalação, programação e testes dos equipamentos terão prazo inicial de 30 

(trinta) dias para início das instalações após a Ordem de Serviço e máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, para conclusão da instalação no Centro Administrativo Municipal e até 90 (noventa) dias para 



 

 

 

 

 

instalações nos pontos externos contados a partir da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/serviço. 

2.2. O produto será recusado no caso de entrega em desacordo com as especificações 

descritas no Termo de Referência, “Anexo A” deste edital. 

2.3. O produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, 

contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo 

CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA 

3.1. Não há. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o pertinente contrato sob pena de decair do direito à contratação. 

4.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações e/ou 

esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

4.3 - O presente Contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento, estendendo-

se até 12 meses de contratação, havendo interesse da CONTRATANTE, o mesmo poderá ser 

prorrogado dentro dos limites previstos pelo art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

4.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, 

na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a 

sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

5.1. Pela entrega do(s) objeto(s) constante da Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ 51.780,00 (cinquenta e um mil, setecentos e oitenta reais). 

5.2. Os recursos financeiros para o pagamento do objeto do presente Contrato, será oriunda 

de recursos próprios do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento dos serviços objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) vencedora(s) no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis após o funcionamento completo do sistema, devidamente atestado (s) pelo 

servidor responsável pelo recebimento dos produtos, objeto desta licitação. 

6.2 – Quando o dia determinado para os pagamentos não for dia útil, o adimplemento da 

obrigação financeira ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 



 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências 

previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 DA CONTRATADA 

a) Entregar o objeto de acordo com este Termo de Referência.  

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 

e) Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade. 

f) Exigir do órgão requisitante a Autorização de Fornecimento para a efetiva prestação do serviço. 

g) A prestação de serviços será em locais indicados pelas Secretarias solicitante, podendo este estar 

localizado em qualquer parte do território do Município. 

h) Utilizar equipamentos homologados pela ANATEL; 
i) A entrega, instalação, programação e testes dos equipamentos terão prazo inicial de 30 (trinta) dias 

para início das instalações após a Ordem de Serviço e máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, para 

conclusão da instalação no Centro Administrativo Municipal e até 90 (noventa) dias para instalações 

nos pontos externos contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço; 

j) Atender aos chamados abertos pelos canais de suporte indicados pela contratada solicitando 

suporte, assistência técnica ou esclarecimento de dúvidas, observando o prazo máximo de 4 (quatro) 

horas para resposta aos chamados, onde deverão receber SLA de até 24 horas para chamados passíveis 

de resolução remota, SLA de 72 horas para chamados que necessitam resolução local, sendo SLA de 

48 horas para chamados em nível de “emergência”; 



 

 

 

 

 

k) Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e hora técnica para viagens à Prefeitura, 

pontos externos de atendimento no perímetro urbano e no interior do município, serão por conta da 

Contratada; 

l) Realizar treinamento sobre o uso dos equipamentos por ela fornecidos aos usuários e treinamento 

sobre software de telefonia aos colaboradores lotados na Prefeitura Municipal de Ipira; 

m) Instalar ponto de acesso de no mínimo 10MB Full, com IP fixo visando comportar o fluxo de 

ligações e quantidade de linhas, bem como fornecer acesso ao PABX, geração de backups; 

n) Instalar um firewall; 

o) Prestar o serviço de assessoria nas contas telefônicas do Município de Ipira, orientando quanto ao 

uso racional do serviço de telefonia, ajuste de planos e cancelamento/instalação de linhas telefônicas 

quando necessário; 

p) Fornecer canal de atendimento através de Telefone, Chat, e-mail e chamados on-line; 

q) Disponibilizar técnicos exclusivos para suporte à redes de telefonia e atendimento no município 

de Ipira, visando, assim, agilizar o suporte técnico, bem como, manter a estrutura em ordem e garantir 

o bom funcionamento da telefonia; 

r) Disponibilizar um aplicativo, possibilitando chamadas entre ramais, números externos, 

conferências, transferência de ligações e chamadas de vídeo, para instalação nos telefones celulares 

daquelas pessoas indicadas pelo gestor do contrato, melhorando a mobilidade, permitindo a utilização 

do serviço mesmo fora de sua sala, gerando dessa forma economia quanto ao uso da telefonia móvel 

e ficando a cargo da contratante a disponibilização de acesso a dados móveis para o perfeito 

funcionamento do software; 

s) Substituir no prazo de 10 (dez) dias úteis, o bem não aceito pelo responsável pelo recebimento, por 

defeito ou por não atender às especificações do contrato; 

t) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou 

Municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 

regulamentação da Prefeitura Municipal de Ipira, inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 

u) Levar, imediatamente, ao conhecimento da Gestão Contratual, fatos extraordinários ou anormais 

que ocorrer na execução do objeto contratado. 

 

8.2 DO MUNICÍPIO 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto; 

b) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços ora contratados orientando, coordenando e 

sugerindo sobre a perfeita execução do presente contrato; 

c) Promover o empenhamento da despesa, garantindo o pagamento em condições especificadas; 

d) Notificar, por qualquer meio, a Contratada acerca de eventuais problemas atinentes ao objeto; 

e) Proporcionar condições adequadas à CONTRATADA para que possa desempenhar seus serviços. 



 

 

 

 

 

f) Proporcionar livre acesso aos técnicos da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

às suas dependências e equipamentos, quando se fizer premente e necessário ao bom andamento e 

prestação do serviço em apreço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA 

serão exercidos pela CONTRATANTE, através da servidora Danásia de Souza Manfé, inscrita no 

CPF Nº 907.***.***-**, a qual poderá, junto ao representante do CONTRATADO, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas 

no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial ao CONTRATADO, para aplicação 

das penalidades previstas neste Contrato. 

 9.2 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais 

registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA 

ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

10.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

10.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 

art. 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) obra(s) não 

entregue(s). 

10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 10.5. A penalidade de multa, prevista neste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, com 

as demais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conforme o art. 87, § 2º do mesmo diploma legal. 

10.6. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se 

admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 

43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma da lei. 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes 

da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento relacionado 

com o cumprimento do presente Contrato. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 

e por duas testemunhas. 

Ipira, SC, 24 de novembro de 2022.  

 

 

 

CONTRATADO 

Diego Bernarda Netto 

INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

Marcelo Bladissera 

Prefeito Municipal 

FISCAL DE CONTRATO:  

 

Nome fiscal: Danásia de Souza Manfé  

CPF nº: 907.***.***-** 

Cargo/função: Coordenadora de Programas de Agricultura 

Unidade: Município de Ipira 

Telefone para contato: (49) 3558-0423 

E-mail: compras@ipira.sc.gov.br 

Assinatura do Fiscal: _______________________________ 

 

Testemunhas: 

_________________________    _________________________ 

Camila Ganzala Dreher     Cristiane Ferri 

CPF nº 097.___.___-__     CPF nº 098.___.___-__ 


